
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190516PP00036
LICITAçÃo N°. 00036/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESEN8IAL- REGISTRODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 5.8275-000 - Tel: (083) 3294.1112.

O ó rqão Realizador do Cert.arne acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 08:15 horas do dia 29 de Maio de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial nO 00036/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADANA FABRICAÇÃODE ARTEFATOSDE CIMENTOPRÉ
MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIRAS NECESSIDADESDASECRETARIADE INFRAESTRUTURADESTEMUNICíPIO.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADANAFABRICAÇÃO
DE ARTEFATOSDE CIMENTOPRÉ-MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIRAS NECESSIDADESDA SECRETARIADE
INFRAESTRUTURADESTEMUNICíPIO.
1.2. As especificações do obj.eto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12 (doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Pre.ços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCno referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas' e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida .e.fetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADANA FABRICAÇÃODE ARTEFATOSDE CIMENTOPRÉ
MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIRAS NECESSIDADESDASECRETARIADE INFRAESTRUTURADESTEMUNICíPIO
-, considerada oportuna e .impres c.í.nd.ive.l , bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos prog amados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento dif r
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das di
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do m s
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços ·e a habi
execução do obj eto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial
horas do dia 29 de Maio de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para aber
envelopes.



2.2.In,formações ou esclarecimentos sobre es·ta licitação serão prestados nos horários norma~r
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.' .

2.3.É f~c~lt~do a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
o~ ~r?v~denc~as, r~ferentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
di ri qi.da~o P::egoelro,pro~ocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
par~ ~eallzaçao da.respect~va ~es~ão pública para abertura dos envelopes com as propostas.,nos
horá rí.osde expedí.errte acrma Lnd.icado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PS.
2.4.Caberá ao Pr.eg_oeiro,auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
se~s anexos, decldlr sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vlnte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERtNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.1\NEXOII - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - .MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n", 10.52O, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2Ó06,
alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que .admite prorrogação nos casos previs·tos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos'Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas.
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensij.odo direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado Ra respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdi.couda fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao I?regoeiro,qua
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a part ici
procedimento li.citatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lance
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a in
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído post
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentadoa os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual est
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inv



7.2.. 2. T.ratando-se. ~e. procurador: a procuração por instrumento público ou particular d.a ~.
constem os nece s s.e r.i.os poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, fi .
declarações, desistir ou apresentar às razões de recurso e praticar todos os demais at !
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7..2..3.O representante legal e o. procurador deverão identificar-se exí.bí.ndo documento oficial
que contenha fot;o.
7.3. Estes documentes deverão ser apresentades antes de início. da sessão. pública em
original, per qualquer processo de cópia autenticada per cartório. competerrte, pelo Pregoeiro.
eu membroda Equipe de Apeio:
7.3.I.A autenticação dos document.os, quando. realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acentecer em até 24 (vinte e quatro.) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou aí.nda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamente impedirá a participação. ativa de representante do licitante no presente
cert.ame. Esta ocorrência não inabilitará e concorrente, apenas perderá o direito a Iílanifestar
se nas correspondentes fases de processo I ici tat6rie. Para t.anto, o Preqoei ro receberá
regularmente de referido. cencorrente seus envelopes, declarações e outros elementes
necessários à participação no certame, desde que apresentades na ferma definida neste
instrumento.
7.5.No momento. de abertura da sessão. pública,
representante devidamente credenciado. apresentará,
seguinte decumentação:
7.5.1. Decl,aração de E.laboraçãe Independente de Prepesta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando. ciência de que. cumpre plenamente os requisitos de habilitação, cenforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que e licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se fer e
caso, sendo considerada microempresa eu empresa de pequeno. porte e recebendo, por t.ant;o,
tratamento. diferenciado e simplificando. na ferma definida pela legislação. vigente. Tal
cemprovação poderá ser feita através da apresentação. de qualquer um des seguintes documentes,
a critério de licitante: a) declaração. expressa formalmente assinada per prefissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cart6rio do signatário;
b) certidão. simplificada emitida pela junta comercial da sede de licitante ou equivalente, na
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão. simplificada,
apenas neste caso. para cemprevação do enquadramento na forma da legislação. vigente, não é
suficiente motive para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante e presente
certame, e direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP, previstos
na Lei 123/06.

cada licitante, per intermédio de seu
em separado. de qualquer dos envelopes, a

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.l.A pro.posta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, cont.endo .as
seguintes Lndí.ca.çõe s no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00036/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá center es seguintes elementes:

8.2. Proposta elaberada em consenância cem as espeCificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, ·quando for o caso, devidamente
assinada por seu representan.te, contendo no. correspondente item cotado: discriminação, marcà
e/ou modelo e eutras características se necessário., o quantitativo e os valeres unitário e
total expresses em algarismos.
8.3.Será cetade um único preço, marca, medeIo para cada item, com a utilização. de duas casàs
decimais. Indicações em contrário. estão sujeitas a correções observande-se es seguintes
critéries:
8.3.l.Falta de dígitos: serão. acrescidos zeros;
8.3.2.Excesse de dígitos: sendo e primeiro dígito excedente menor que 5, t.odo e excesso será
suprimido, caso cont rá r í.c haverá o arredendamento do dígito anterior os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada
deverá ser inferior a 100%da estimativoa detalhada no. correspondente
AnexO I. Disposição. em contrário. não desclassifica automatiGamenté a
respectivo item será descensiderado.
S. 5.A Proposta deverá ser redigida em língua pertuguesa e em moeda nac í oriaL,
cléirezéi, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas
última datada e assinada pelo responsável, cem indicação: de valor t.ot.aL
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento,
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras infermações e observaçõ
licitante julgar necessárias.
8.6.Existinde discrepância entre o preço. unitário e o valor to.tal, resul
do preço unitário pela quantidade, o preço unitárie prevalecerá.

p r item, não.
eferência -
a apenas o

que o

tiplicação



8.7 . ~ica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo prOdutit,O\
serv.rco , preve Lece rá 'o de menor valor. :J
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoi ,
decorrentes exclusivamente de iricorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão conaí.der'adas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.l0.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde qlle esteja devidamente preenchido.
8.1l.Nas licitações para aquisiçiio de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não d.esclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.0A HABILITAÇÃO
9.l.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00036/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCOMENTAÇAOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica CNP';.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuint.es Estadual ou Municipal, relati vo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto QU Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5. Regularidade para com a Fazenda Fed'er aI certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9,.2.7. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões forne.cidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Económica Federal, respectivamente.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A da
Consolidação das. Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 10 de maio de 194'3.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Fede:r;al Art. 27,. Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
lici tante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das. propostas.
9.2.ll.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direi to público ou privado, com firma reconhecida em .cartório pertinente, acompanhado do
contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.12.Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
pr eced í.dos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por alquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro, qui.pe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando pe itamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma fo
visa facilitar os trabalhos, a ausência. do índice de que trata este item, não o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o S.6U vencimento, a ausência das cópi
autenticadas ou das vias originais para aut.enticação pelo Pregoeiro ou memb
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação
habilitação fora do. envelope específico, tornará o respectivo licitante inabi
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos end eços



correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais/'...ie"J
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de eleme~y>V
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase o.e lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou. mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empre.sas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sej am iguais ou até 0'5%(cinco por cen-to) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5. LA microempresá ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximode 05(cinco) minutos após O encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serã.o convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, pára exercício do mesmodireito;
10.5.3.. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hip6.tese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempres_ae empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A s í tuação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido ápresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11. 2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
lici t.ante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparécimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condiç5es estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou dé qualquer e.lemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro reCeberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência o.e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua EqUipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinema
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observa:ções
porventura formuladas pelos licitantes, darido+Lhes cí.êric i.a, em seguida, da cLassj f i.caç'ão
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e su er ores em
até dez por cento, relativamente. à de menor valor, para cada i tem cotado. Entretan o, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o res.ultado numanova reunião.
l1.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas
definidas, ser-ão classificadas as melhores propostas subsequentes, até
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado lnlcio à etapa de apresentação de os
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem neces:sá
poder á ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para conti.nu.id
a critério do Pregoeiro.



11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orça~\
deverão ser. efetuados em uni~ade ~one~ária nacional .. A desistência em. apr.esen.tar lance. ver. a ~
quando convldado pelo Pregoe1.ro, lmpllcará na exclusão do licitante apenas da etapa de 1 es
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a .ace í.t.ab í Lí.dade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de hab.i Lí.t.ação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das eXlgencias fixadas' no
instrumento convocatório, o licitante será declarÇido vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase re.cursal, quando
for o caso.
11.13. Se a of.erta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
l1.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens compreços iguais aos do l.icitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastr.o de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
pre.sentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas i ao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e t.r abaLh.ísta, dentre os documentos enume r ados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrant.es do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.16.2. Havendo alguma restrição na comp.rovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo t.e rmo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, s-endo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12. O.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 'I'errno de
Refe.rência - Especificaçõe.s, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2. O valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo obj eto ora licitado - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal n? .
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoei:r-o ao vencedo:r-
13.4. Decididos os recursos, a autoridade supe r í or do ORCfará a adjudicação do da
licitação ao proponente vencedor.
13.5. O recurso aez á dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio egoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: O as 12: 00
horas, exclusivamente no seg.uinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itaporor ca - .Ce
- Itapororoca - PS.

14. O.DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpo
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos ttabal
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elemen s
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva lici ção,
caso.

a
da



14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa#fY
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resul a .
apre.sentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresent a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

1S.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.I.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORe, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrí.qac.íonaL, onde. constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convecados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do obj.etolicitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
l5.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03 (três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
l5.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não COmparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo. das cominações a ele previstas neste instrumento, serão. convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivande a fermação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15,4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput dQ Art. 87 da Lei 8.666/9.3,ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, pederá o ORC
proceder à neva licitação para efetiV'ara correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
cempetitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de pr-eços registrados não obriga a: administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações eLencadas no Art. 5,7da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabe ec dos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexes, devendo ser dimens o,'ada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o.ORC.

superveniente, decorrente de caso.
da Ata, devidamente co.mprovados e

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

16.0.00 GERENCrAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administ.raçãoe os atos de controle da Ata de Registre de Preços decorrente
licitação será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca,
Gerenciado:rdo Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de
v.antajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos
mesmas co.ndiçõesofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixa
a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.



17.1.1. Pelo ?RC, que também é o órgão gerenciador re.sponsável pela administração e contr~~
Ata de Reglstro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional defini ~;;;J
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registr~
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.2.1. Qs órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desej arem
faz~r uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para
manlfestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata,
assumidas como órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registradQs na Ata do Registro de Preços pa:ra o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
17.1.2.4. O quanti tati vo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e .órgãos participantes, independentemente do número de. órgãos não participantes
que aderirem.
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetiv.ar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.2.6. Compete ao órgão não participante os atos reLet í vos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que des.ejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

1.8. O •DA CONTRATAÇÃO
18.I.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão fimadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e .será fomalizada através de:
18.1.1.Pedido de Compraquando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Comprae Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3. O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Comprae observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4. Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preç.os, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido comovencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC,no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Comprano prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Re9istro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser as.sínado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78' e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.B.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e precei
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pr
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero v'rg
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no i
execução do objeto ora contratado; C - multa de lO!!; (dez por cento) sobre o valo
pela inexecução to.tal ou parcial do co.ntrato; d - simultaneamente, qualquer das
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.2.Quem, convo.cadodentro do prazo de validade da respectiva Ata de Regist
celebrar o. co.ntrato, deixar de entregar ou apresentar documentação fa
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto., não mantiver a pr
fraudar na execução do. contrato, comportar-se de modo inid6neo ou com er fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar co.ma União, Estados, Distrito Fe ralou M e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Forn edores e de



si.ste.".as aemeLhant es mantido~ por Eet ados , Distdto Pede ra L ou M=icipio" pelo. pr az e defM
05 (c inco) anos, sem pre]U1ZO das multas pr eví.staa neste Edi.t.aI, e das demai s cOffilna~s
le.gais.
19.3. Se o valor da muLta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20.O .DO RECEBIMENTO OU COMPRoVAÇÃo DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O recebimento ou a comprovação de exe.cução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

21.0.DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximodo período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

22.0.DO REAJUSTAMENTO
22.1. Os preços contratados são fixos pelo período de umano, exceto paze os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprova.çãodocumental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sis.tema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmoobjeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos va.Lores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2. Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e '0
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ge.renciador poderá:
22..3.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
da,dos, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais de
guardar a justa remuneração do objeto contr.atado e no ertlbasamento da decisão
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximoa ser pago pelo ORC,o novo preço para o respectivo
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qu o
fornecedor vinculado.
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o ORCdeverá proceder à revogação da Ata
de Pzeços , adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais varrtaj os,

o
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GE~S
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal,
mais de umaLicitante.
23.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razõ.es d
decor'rerrte de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo o
ilegalidade, de ofício ou por provoca.ção de terceiros, mediante parecer escr' to
fundamentado.



23.4. Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
23.S.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sej.am de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORepor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese emque tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra u'ti Lizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhama
incidir sobre os respectivos preços.
23.10.Es.te instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentaç-o
instrumento, ficarão unlca e exclusivamente s
facul tada ao mesmoou a autorid.ade superior do
de diligência destinada a esclarecer ou a comple
23.12. Para dirimir controvérsias decorrentes de
competente é o da Comarcade Mamanguape.

eventos da .pre,ente licitaçãn ,~. ~
da convocação, ficam transfer~.J
no mesmo local e hora anteriormente

propostas e os casos omissos neste
a interpretação do Pregoeiro, sendo

em qualquer fase da licitação, a promoção
r a instrução do processo.

excluído qualquer outro, o foro

Itapororoca 2019.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÂQ PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

TERMODE REFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1. Consti tui obj eto desta licitação: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃODE
ARTEFATOS DE CIMENTO PRÉ-MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURADESTEMUNICÍPIO.

2.0.JOSTIFICATrvA
2.1. Considerando .as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contrataç.ão em tela. As
caracteristicas e especificações do objeto ora licitado são:

COOIGO

UNI 600 42,00

UNI BOO 60,00

UNI 600 125,00

UNI 600 190,,00

UNI 300 290,00

UNI 10Q 410,00

UNI 3000 1,50
UNI 3000 1,00
UNI 3000 1,50
UNI 3000 2,5,0
UNI 3000 1,50
UNI 3000 l,BO
UNI 200 30,00
UNI 200 26,00
UNI 200 27,00
M2 3000 15,00
M2 3000 15,00
MT 1000 lB,OO
UNI 150 100,00

UNI 10000 0,95
MT 500 7,50
MT 500 15,00
M2 3000 25,00

M2 3000 29,00

M2 3000 30,00

M2 5000 32,00

P. TOTALOISClUMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE P .um::'l'ARIO
15.000,00COM JUNTA UNI1 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES

RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 200 mm.
600 25,00

COM JUNTA

COM JUNTA

COM JUNTA

COM JUNTA

COM JUNTA

COM JUNTA

2 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES
RIGIDA TI.POPONTA E BOLSA DN 300 mm.

3 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES
RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 400 mm.

4 UBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO
~IGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 600 mm.

5 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO
RIGIDA T.IPOPONTA E BOLSA DN BOO mm.

6 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO
RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 1.000 mm.

25.200,00

4B.000,00

75.000,00

114.000,00

B7.000,00

7 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO
RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 1.500 mm.

41.000,00

B BLOCO DE CONCRETO 09 X 19 X 39 SIMPLES
9 BLOCO DE CONCRETO 09 X 19 X 19 MEIO

BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 19 MEIO
BLOCO DE CONCRETO 14 X 1.9 X 39 SIMPLES
BLOCO DE CONCRETO TIPO CANAL.ETACINTA

10
11
12
13 BLOCO DE CONCRETO TIPO CANALETA RADIE
14 iESTACAPRA CERCA TIPO T PONTA VIRADA 2.,7XI0X12
15 iESTACAPRA CERCA TIPO T RETA 2,2XI0X12
16 iESTACAPRA CERCA QUADRADA 2,2XI0XI0
17 PISO QUADRADO LISO 40X40
lB P1.S0QUADRADO LISO 30X30
19 ~EIO FIO CONCRETO SIMPLES PADRÃO DNT lX10X30
20 IANEL DE POÇO EM CONCRETO ARMADO TIPO 50X1.200

!MACHOE FEME

4.500,00
3.000,00
4.500,OQ
7..500,00
4.500,00
5.400,00
6.000,00
5.200,00
5.400,00

45.000,00
45.000·,00
113.000,00
15.000,00

21
22
23
24

25 PISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PARA TRÁFEGO DE
PEDESTRES E VEÍCULOS DE PEQUENO ?ORTE, 20XI0X6CM

B7.000,00

26 PISO INTERTRAVADG, PARA TRÁFEGO DE
!VEÍCULOSDE ?EQUENO PORTE, 20XI0X4CM

90.000,.00PEDESTRES E,

TRÁFEGO
20XI0X6CM

DE27 ?ISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PARA
PEDESTRES E VEÍCULOS DE PEQUENO ?ORTE,

\ 60 200,002B POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/5 UNI

60 --;? 300,00 18.000,00
~)rotal 1.051.950,00

29 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/6 UNI \ 60 250,00

30 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/7 UNI

160.000,00

12.000,00
15.000,00

3. O•OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. ~ i;/'/
3.1.Responsabilizar-se por todo.s os ônus e obrigações concernentes/~\j~laçã? fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e com~~-~ o assurrudos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da exe çã d\-O jeto contratado.



3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresenta~(\ ,
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes '; ~
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e . u
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obj eto da contratação., salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalent·e, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações as sumí.das com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário supe.rior ao estimado pelo ORCou manifestamente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmoserá desconsiderado. Esta
Ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está cima indicado.
4.3.0s lances efetuados emunidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA P
5.l.É Termo de Referência o modelo de proposta de preços

l' itante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
eenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCíSIO FRANÇA DA
Pregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COtnSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇAo DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRÉ
MOLDADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICíPIO.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígriife, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODlGO DISCRIMINAÇAO [MARCAIMODELO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITAlUO
1 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COM UNI 600

JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 200
1Ml·

2 irUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COM
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 300
mm.

3 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COM
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 400
1Ml·

4 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO COM
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 600
nun.

.5 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO CO~
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 800
~.

6 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO COM
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 1.000
1=.

7 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO CO~
JUNTA RJG:):DA TIPO PONTA E BOLSA DN 1.500
1=.

8 BLOCO DE CONCRETO 09 X 19 X 39 SIMPLES
9 ~LOCO DE CONCRETO 09 X 19 X 19 MEIO
10 IBLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 19 ME.IO
11 ~LOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39 SIMPLES
12 IBLOCO DE CONCRETO TIPO CANALETA CINTA
13 BLOCO DE CONCRETO TIPO CANALETA RADIE
14 ~STACA PRA CERCA TIPO T PONTA VIRADl

2,7X10X12.
15 ~STACA PRA CERCA TIPO T RETA 2, 2X10X12
16 ESTACA PRA CERCA QUADRADA 2,2X10X10
17 PISO QUADRADO LISO 40X40
18 PISO QUADRADO LISO 30X30
19 jMEIO FIO CONCRETO SIMPLES PADRÃO DNT

1X10X30

UNI 600

UNI 800.

UNI 60.0

UNI 600

UNI 300

UNI 100

UNI 3000
UNI 3000
UNI 3000
UNI 3000
UNI 3000
UNI 3000
UNI 200

UNI ZOO
UNI 200 \ ~
M2 3000
M2 3000 \
MT 1000 \ /
UNI 150

~ W
UNI 10000 /\J 1\ /
MT 500 7/\ ~
MT 500 77 AI \
M2 3000 /\ \

20 ~EL DE POÇO EM CONCRETO ARMADO TIPe
50X1.200 MACHO E FEME

21 ILAJOTA PAR COBERTURA DE LAJE
22 TRELIÇA PREMOLDADA EM CONCRETO ARMADO
23 IVIGA. PREMOLDA EM CONCRE'rO ARMADO 1XIOX10

25

24- PISO I-NTERTRAVADO, PARA TRÁFEGO DE
PEDESTRES E VEíCULOS DE PEQUENO PORTE,
20X10X4CM
PISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PARA
TRÁFEGO DE PEDESTRES E VEíCULOS DE
PEQUENO PORTE, 20X10X6CM

I..-Z_6 _._P_I_S_O__ .INTERT~ VA~O_,_.~A~_. TRÁFEGO DE M2 3000__ .____:.;..__L....- ~._._-

P.TOTAL



'OPEDESTRES E VEíCULOS DE PEQUENO PORTE,
20X10X4CM ~J27 PISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PAR1\ M2 5000
TRáFEGO DE PEDESTRES E VEíCULOS DE
PEQUENO PORTE, 20X10X6CM

28 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/5 UNI 60
29 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/6 UNI 60
30 POSTE EM CONCRETO .ARMADODUPLQ T 1.50/7 UNI 60

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.. O:

/ de de_. _

Responsável

CNPJ



FOLM 01~~

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00036/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXILI da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3. O - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cLáuau Las e condições do correspondente instrumento
convocatório.

o proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-Se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante l.egal do proponente. J

I

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00036/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLM 02/~ t
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elabo.ração. independente de pro.po.sta.

(identificação. completa do. representante do. licitante), co.mo. representante devidamente
cons t í.tuí.do de (identificação. completa do. licitant.e ou do. consórcio), do.ravante denominado
(licitante/co.nsórcio.), para fins do. disposto. no. item 7.5.1. do. Edital do. Pregão Presencial n°
00036/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o. art. 299 do. Código Penal Brasi Leí.xo,
que:

a} a pro.posta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00036/20'19 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo. ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00036/2019, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a pro.posta elaborada para participar do Pregão Presencial n"
00036/2019 não foi info.rmada, discutida ou recebida de qualquer o.utro participante potencial
ou de fato. do Pregão. l?resencial nO 00036/2019, por qualquer meio o.u por qualquer pesso.a;

c} que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00036/2019 quanto a part.icipar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00036/2019
não. será, no. t.odo ou em parte, di reta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
o.utro participante po.tencial ou de fato do. Pregão Presencial n° 00036/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o. conteúdo. da pro.posta apresentada para participação. do Pregão Presencial nO 00036/2019
não. foi, no. todo ou em parte, direta eu indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapo.ro.roca antes da abertura oficial das pro.po.stas; e

f) que está plenamente cí.errte do. teor e da extensão. desta declaração. e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Lo.cal e Data.

NOME!ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do. propo.nente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.

r



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ.SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

MINUTADAATADEREGISTRODE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: .... /2019

Aos. .. dias do mês de " de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n? 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
MuniCipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Le'i Federal n ? • 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n? 00036/2019 que objetiva o
registro de preços para: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADANA FABRICAÇÃODE ARTEFATOSDE
CIMENTOPRÉ-MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIR AS NECESSIDADESDA SECRETARIADE INFRAESTRUTURA
DESTEMUNICíPIO;resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de. Registro de Preços: PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCA- CNPJ nO 09.165.176/0001-78.

!vENCEDOR:
CN'PJ:
ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a v~gencia de 12 (doze) meSeS, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Pzef.e.í.tura Municipal de Itapororoca firmar
contra tações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quanti tati vos .estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efeti vação da contratação do obj eto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n? 00036/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefei.tura Municipal de Itapororoca, que também é o ó.r qão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Presencial n? 00036/2019, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consu.í ta e a anuência do
órgão gerenciador ..

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DIS.POSIÇÕE·S GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Preg.ão Presencial n° 00036/2019 e seus anexos, e a
proposta vencedora do referido ce r tamee

Item(s) :
Valor: R$

Item(s) :
Valor: R$



Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente. Ata, fica eleito o Foro ta,1 l
Comarcade Mamanguape. 'XJ\F \



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIM!NADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororo-ca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro ItapoI:oroca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ate representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio.Campo Verde, SN - Área Rural -
Itaperoroca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.23B SSP/PB, deravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n? , neste ato representado po.r residente .edo.miciliadona , .
- - - - , CPF n" , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
co.ntrato.,o.qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este co.ntratodecorre da licitação.modalidade Pregão Presencial nO 00036/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto.Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro.de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8..666, de 21 de junho.de 1993 e suas alterações po.steriores,bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro.de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato. tem por objeto: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PRÉ-MOLDADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DEST.EMUNICíPIO.

O fornecimento deverá o.bedecer rigoro.samente às co.ndições expressas neste instrumento,
pro.postaapresentada, Pregão Presencial n° 00036/2019 e instruções do.Contratante, documentos
esses que ficam fazendo.partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.;
e será realizado.na fo.rmaparcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO v.ALORE PREÇOS:
O valo.rtotal deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CÓDIGO DISCRIMINACAO !iWiCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P•UNI'l'ARIO P.TOTAL

1 TPBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COM UNI 600
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 200
!mm.

2 'TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COr-: UNI 600
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 300
1=. r

3 j'rUBOP·REMOLDADO EM CONCRETO SIMPLES COM UNI 800 1JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 400 f1
!IDID •

4 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO COl'( UNI 600
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 600
~.

5 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO COl.'! UNI 600
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA BN 800 1//-<7_1=.

6 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO COI' UNI 300

~
JUNTA RIGIDA TIPO PONTA E BOLSA DN 1.000 /1/~.

7 TUBO PRE MOLDADO EM CONCRETO ARMADO cos UNI 100 p;' ~.
JUNTA RIGIDA TIPO pONTA E BOLSA DN 1.500
~_.

8 IBLOCODE CONCRETO 09 X 19 X 39 STMPLES UNI 3000 V / \\ \
9 BLOCO DE CONCRETO,09 X 19 X 19 MEIO UNI 3000 7 \

/



10 jBLOCO DE CONCRETO 14X 19 X 19 MEIO UNI 3000 -t-
II BLOCO DE CONCRETO 14 X 19 X 39.SIMPLES UNI 3000 AV
12 iBLOCODE CONCRETO TIPO CANALETA CINTA UNI 3000 V II\.
13 BLOCO DE CONCRET.oTIPO CANALETA RADIE UNI 3000 V
14 IESTACA PRA CERCA TIPO T PONT'A VIRAm' UNI 200

2,7X10X12
15 ESTACA PRA CERCA TIPO T RETA 2,2XIOX12 UNI 200
16 !ESTACAPRA CERCA QUADRADA 2,2X10X10 UNI 200
17 PISO QUADRADO LISO 40X40 M2 3000
18 PISO QUADRADO LISO 30X30 M2 3000
19 !MEIO FIO CONCRETO SIMPLES PADRÃo DNT MT 1000

1XIOx30
20 IANEL DE POÇO EM CONCRETO ARMADO TIPC UNI 150

50X1.200 MACHO E FEME
21 LAJOTA PAR COBERTURA DE LAJE UNI 10000
22 ~RELIÇA PREMOLDADA EM CONCRETO ARMADO MT 500
23 ~IGA PREMOLDA EM CONCRETO ARMADO 1X10X10 MT 500
24 IPISO INTERT.RAVADO, PARA TRÁFEGO DE M2 3000

PEDESTRES E VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE,
2QX10X4CM

25 PISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PARJl M2 3000
TRÁFEGO DE PEDESTRES E VEÍCULOS DE
PEQUENO PORTE, 20X10X6CM

26 PISO INTERTRAVADO, PARA TRÁFEGO DE M2 3000
PEDESTRES E VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE,
20XI0X4CM

27 PISO INTERTRAVADO PIGMENTADO, PARJl M2 5000
TRÁFEGO DE PEDESTRES E VEÍCULOS DE
PEQUENO PORTE, .20XI0X6CM

28 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/5 UNI 60
29 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUPLO T 150/6 UNI 60
30 POSTE EM CONCRETO ARMADO DUP.LOT 150/7 UNI 60

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
O.S preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previs.tosrioArt.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecída a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do ACto 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigénte:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria dO Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adiroplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PaAZOS:
o. prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir délemissão

Entrega: 3 (três) dias
o. prazo de vigência do presente contrato será determinado:
de ..., considerado da data de sua assinatura.

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
do Pedido de Compra:

até o final do exercício financeiro

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fo n imento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre quaLquer irregularidade encontrada a to à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal os termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execu
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de info
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cl.áusula c
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecido
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estip

do presente
o de atividade



b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, citl,{
tributária .e trabalhista, bem como por t odas as despesas e compromissos assumidos, a qual r
título, perante seUs fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pre st a.r os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ess.a
responsabilidade a fiscalização ou o aeompanhamento pelo 6rgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no re.spectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alte.rado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e .será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os. acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
at.ual í.zado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta emdeixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.'666/93: a - advertência; b - multa de mora: de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simu1télneamente, qualquer das penal.idades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorr.entes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PE.LOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 29 de
Maio de 2019, lícltaçâc modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO DE ARTE FATOS DE CIMENTO
PRÉ-MOLDADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DESTE MUNiCíPIO. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520102 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapoForoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 17 de Maio de 2019
TARCislO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado -17.05.19
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -17.05.19
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Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0003612019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial. Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião BoZZlUlO, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 29 de Maio de 2019, licitação
modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, visando formar Sistemade Registro de Preços para
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO
DEARTEFATOSDECIMENTO PRÉ-MOLDADOS, DESTINADOSASUPRIRAS NECESSIDADES
DA SECRETARIADE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO. Recursos: previstos ~o orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal 0° 10.520/02 e Decreto Municipal n". 02812005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitacao2013@hotmailcom. Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.govbr,

ltapororoca - PB, 17de Maio de 2019
DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAl. DE lTAPOROROCA

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 0000312019
O :Construção daEscolaMunicipaldeEnsino.FundamentalSanblHeleoa.LICITANTESHABILITA
DOS: CONSTRUTORAEDFFICARElRELI; EBS CONSTRUCOESE SERVlCOSElREU;ECOMAQ
- EMPRESADE CONSTRUCAOE MAQUINASElREU;MOURAEANDRADE CONSTRUÇÕESE
SERVIÇOSLIDA -; ROMACONSTRUCAOE MANUTENCAOEiRELJ. LICITANTESINABILITA
DOS:CICERODOS SANTOSCALIXTO- não cumpriu em sua totalidade os ilem!subitms:82.5, 82.16,
8,3.1,832,8,3.3; CONSTRUTORACONCRETOFORfE'LIDA-não cumpriu em sua Iotalidade os item!
subitens: 8.3.1,8.32.; ESTRUCTURALENGENHARlAEIRELl- não cumpriu em sua totalidade os item!
subitens:8.2.5,8.3.1,8.3,2;FC- FERNANDESCARVALHOCONSTRUTORALTDA-não cumpriu em sua
totalidadeos item!subitms: 82.3;<lRAMARE CONSTRUCOESE SERVlGOSEIREU -nãocumpriu em
sua totalidadeos itemJsnbitens:8.3.1;MY SERVlCOSDE CONSTRUCOESETRELI- nãocumpriu em sua
totalidade os item!snbiwns:8.2.5, 8.3.1;VERTICALCONSTRUCOESE\PROJETOSLIDA - não cumpriu
em sua totalidade os itemlsubitms: 8,3.1;V1PPCONSTRUCAOE SERVlCOSElRELI - não cumpriu em
sua totalidade os item!subitms:8,2.5,8.3,I.Dosatos decorrentesdcprocedímento licitat6rio,caberão recursos
nos termos do Art, 109,da Lei Federal n°. 8.666193e suas alterações. Comnnica-se que, em não havendo
interposiçãode recursos, a sessão públicaparaabertttta dosenvelopes'PropostadePreçosserá realizada no dia
29/05(2019,às 10:00horas, no mesmo localda primeira reunião. Maiores informações poderiio ser obtidasjunlll
• ComissãoPermanentede Licitação,Rua Frei DamiãoBozzaoo,07 - Centro -ltapororoca - PB, no horário
das 08:00 as 12:00horas dos dias úteis.Telefone:(083) 32941112.E-mail:pmilicitacao2013@botmaiLcom.

. ltapororoca - PB, 'l7 de Maio de 2019
TARdsIO FRANÇA DA SILVA

Prtsidente. da Comls.ão

Prefeitura Municipal
deCaaporã

~ ~ I I I. r' -
_,r I:' ,. .'"~I. • ~

PREFElTURA MUNICIPAL DE.CAAPORÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000411019

O PREFEITOCONSTl1'UCIONAL DOMUNlclPlODE CAAPORÃ, no uso de suas atribuições legais,
R E SO L VE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nO 00004/2019,
que objetiva: CONTR/UAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
RELÓGIO DE PONTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDASNO TERMO DE REFEREN
CLADO IlDITAL, PARAATENDERAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAAPoRÃ;. com
base nos elementos constantes do processo correspondente, o qual aponta como proponente vencedor:
'EMPRESA: VLADMIR DE MATOSLEITAO - CNPJ: 17.018.554/0001-19 - VALOR: RS 27.500,00.
Publique-s. e cumpra-se.

Caaporii - PB, 17 de Maio de 2019.
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

PrefeIto Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N"0001612019

APrefeitura Municipal de Caaporã- PB, toma público, que a licitação objeto do Pregão Presencial acima
mencionado cujo objetoeraa CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPEClAUZADA PARAEVENTUAL
FORNECIMENTODEMATERIAl DECONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS,CUPINICIDAS, FORMI
CIDA, HERBICIDAS, PARALELEPIPEDOSEMEIO FIOGRANíTICO DESTINADOADIVERSAS
SECRETARIAS DESTAPREFEITURA, foi CANCELADA a pedido do Secretário de Infraestrutura
e SO!VÍçosUrbanos deste município, tendo em vista que serão necessárias alterações de quantitativos
oas planilhas. Esclarecimenlos na Prefeitura Municipal em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:oohs.

Caaporã, 17dcMaio de2019,
ElIas de JesUlAraújo

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
deSumé

PREFEITURA MUNICIPAL DE sUMt
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N' 1N00020/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob
servado o parecer da Assessoria Juridica, referente alnexigibilidade de Licitação n° IN0002012019,que
objetiva: CONTRATAÇÃO DEATRAÇAo ARTíSTICA "FELlPE WARLEY" PARAAPRES.ENTA
çÃO MUSICAL NAS FESTIVIDADES JUNlNAS DO SÃOJOÃO TRADiÇÃO DOMUNlCIPIO DE
sUMÉ; RATIFICOo correspondenteprocedimento eAD1UDICO O seuobjeto a; REGIANEGRAZlELA
PEREIRAVENTURA 10051063476 - RS 15.000,00.

Sumé - PB, 13 de Maio de 2019
tDEN .DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE sUMt
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

PREGÃO PRESENClALN' 0003712019
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe deApoio, sediada oa Avenida Pri
meiro deAbril, 390 -Centro - Sumé - PB, às 08:30 horas do dia 29 deMaio de 20 19,licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para; CONSTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVlRÇO DE MANUTENÇÃOPREVENTIVAECORRETIVADAFROTADE VEICULOS BMÁ
QUINAS DOMUNlCIPIO, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n° 1.0.520/02e Decreto Municipal n", 74812006. lnformações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274.
Edital: www.sume.pb.gov.br.

Sumé - PB, 17de Maio de·2019
DIMITRJUS LAURENl' FERREIRA.DA Sn;vA

PregoeiroOfIciai

PREFEITURA MUNICIPAL DE sUMÉ

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 000421l0J9

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe deApoio, sediada na AvenidaPri
meiro deAbril, 390-Centru - Sumé- PB, às 10:ooboras do dia 29 de Maio de 2019, licitaçãomodalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃODE EMPRESAS PARAPRESTAÇÃO
DE SERVIÇODE LOCAÇÃO EESTRUTURAS MÓVEIS PARA EVENTOS. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal o" 10.520/02 e Decreto Municipal 0°, 748/2006. ln
formações: no horário das 08:00 as 12:00horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefune: (083)
3353-2274. Edital: www.sume.pb.gov.br.

Sumé
DJMITRI.US LAURENT FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro OlldaJ

PrefeHura Municipal
de Várzea

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB
COMISSÃO DE RUGÃO

APrefeitura Municipal de Várzea- PB, através da Comissão de
acordocom a Lei 10.520/02, emitimoso Julgamento de
de habilitação e em conformidade com as Leis Federais N°
Edital do Pregão Presencial N° 001712019,tendo como objetivo
diversos, destinados a 'secretaria de saúde domuniclpio de Várzea - PB,
e seus anexos, torna público a seguinte decisão: EMPRESAS HABILITADAS -A COMERCIO
ATACADISTADE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDAcom o valor de RS 56,956,30 (Cinquenta
e SeisMil, Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Trinta Centavos), vencendo nos seguintes itens: 4, 5,
6,8, io, 16, 19,22,25,26,34,36,38,40,44,50,62,64,65,73,74,77,85,88, 94, 95, 100, 103, 106,
114, Jl6, 118,119,125,126,127,128, 132,138, 139, 141,146,157, 162,170,171,172,179,183,189,
193,.196,197,202,210,211,212,213,114,222,246,252, 253,258,259,162;
_DROGA FONTE LTDAcom o valor de RS 39.917,00 (Trinta e Nove Mil e Novecentos c Dezessete
Reais), vencendo nos seguintes itens: 3, II,12, 14,23,24,32,51,53,57,59,72,80,81,84,107,110,
124,1.47,151,176,182,187,191,203,215,233,234,236, 245, 247;
_LARMEDDISTRIBUIDORADEMEDICAMENTOSEMATERIALMEDlCOHOSPITALARElRBLJ
com o valor de RS 196.514,75 (Cento e Noventa e Seis Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta e
Cinco Centavos), vencendo nos seguintes itens: 1,2,7,9, 13, 15, 17,18,20,21,27,28,30,3 1,33,37,
39,41,42,43,45,48,49,52,54,55,56,58,66,69,70,71,75, 76, 78, 79, 82, 83, 86, 89, 90, 91, 92,
93,97,98,99,102,104,108, III, 112, 113, 115,129,130,131,133,134,135,137,142,143,144,145,
149,152,153,158,159,160,161,164,165,166,167,168, 169, 173,174, 175, 178, 180,184, 186, 192,
194,195,199,200,201.,204,205,206,207,208,209,216,217, 218, 219, 220, 221, 224, 225, 229, 230,
235,237,238,239,240,241,242,243,244,248,249,250, 251, 254,255, 260, 26J, 263, 265,266,267,
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ESTADODA PARAíBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃOPRESENCIALN" 00036/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei DamiãoBozzano,07 - Centro - Itapororoca- PB, às 08:15 horas do dia 29 de
Maio de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistemade Registro de Preços para contrataçõesfuturas, para: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO
PRÉ-MOLDADOS,DESTINADOSA SUPRIRAS NECESSIDADESDA SECRETARIADE
INFRAESTRUTURA DESTE MUNIClpIO. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital:
www.itapororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br.
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